
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 - FONE 255-20-44 - CEP 01045-903 

 

PROCESSO CEE N° : 953/92 Ap. DOC SE n° 1206/99/92 
INTERESSADO : Aleksandro Bernardino dos Santos 
ASSUNTO      : Recurso contra retenção (Del. CEE n°  03/91)  EEPSG  
"Prof.  Moacyr Campos" – Capital 
RELATOR : Cons. Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães 
PARECER CEE N° 1478/92 - CESG - APROVADO EM 16/12/92 

 

CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO 

Aleksandro Bernardino dos Santos, aluno regularmente 
matriculado na 1ª série do 2° grau, da EEPSG "Prof. Moacyr 
Campos", 7ª DE, DRECAP-2, ao final do ano letivo de 1991, foi 
considerado retido. Por falta de aproveitamento em Inglês. 
Historia. Geografia, Matemática e Biologia. 

A mãe do aluno alega: 

- a falta de reposição das aulas após o período de greve; 

- a falta de professor de Geografia e a não reposição das 
aulas, que  houve  atraso  na  entrega  dos resultados bimestrais; 

- alto índice de retenção nas 1ª séries do 2° grau; 

- que o atestado médico entregue pelo aluno não foi aceito 
para realização da prova de Física; 
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- demora de resposta do recurso, protocolado na 7a Delegacia 
de Ensino DRECAP-2, em 16/12/91 

Em 09/03/92, a Sra. Delegada de Ensino, através de Portaria, 
dispõe sobre a mudança na Comissão de Supervisores para análise, 
apreciação e parecer do recurso. 

Em 17/03/92, a Comissão de Supervisores, após analisar a 
documentação apresentada pela escola constata que: 

- baixo rendimento escolar do aluno em todos os componentes 
curriculares, durante o ano letivo de 1991; 

- alto índice de faltas; 

- conforme relato da direção, o atestado médico só lhe foi 
entregue em 11/12/91, quando se realizava o Conselho de Classe do 
4° bimestre, portanto, fora do prazo; 

- as aulas de Geografia, incluindo reposição foram 55, 
superior ao mínimo exigido por lei; 

as reuniões de Pais e Mestres, realizadas bimestralmente. 
conforme documentos anexos, não registram o comparecimento da mãe. 
para tomar conhecimento do rendimento escolar do filho; 

- o índice de promoção nas 1as séries do 
2° grau foi de 63.8%; o que houve foi um alto número de 
alunos evadidos. 
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Em seu parecer conclusivo, a Comissão de Supervisores 
indefere o recurso proposto Por Vera Lúcia dos Santos, mãe do 
aluno Aleksandro Bernardino dos Santos. 

Em 30/03/92, a genitora do aluno recorre ao Sr. Secretário 
da Educação, fazendo um minucioso relato do acontecimento durante 
o ano letivo 

Em 09/04/92, em despacho do Gabinete da SE, é encaminhado à 
COGSP o processo para apurações constantes do documento 
protocolado na SE. Em 30/04/92, o processo é devolvido à 7ª DE 
através da DRECAP-2, em caráter de urgência. 

É designada Comissão de Supervisores para analisar os 
questionamentos efetuados pela mãe do aluno. 

Em seu relato, a Comissão alega que não houve demora na 
tramitação do processo, uma vez que o citado documento foi 
protocolado na DE, em 19/02/92 e a decisão da Comissão ocorreu em 
17/03/92. Portanto, dentro do prazo estabelecido na Deliberação 
CEE 03/91. O que ocorreu foi a troca da Comissão para analisar o 
expediente. 

Para complementar a informação, foi anexado ao presente o 
pronunciamento de todos os professores envolvidos, analisando o 
desempenho do aluno. 
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A Comissão de Supervisores opina pelo arquivamento do 
expediente. Por julgar que nenhuma irregularidade ou injustiça foi 
cometida. A Sra. Delegada ratifica esse entendimento. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. Trata-se de pedido dirigido a este Colegiado, em grau 
de recurso, contra a decisão da DE que ratificou a retenção do 
aluno Aleksandro Bernardino dos Santos, na 1ª série do 2° grau, na 
EEPSG "Prof. Moacyr Campos". 

2.2. O protocolado chegou a este Conselho instruído de 
acordo com os documentos previstos na Deliberação CEE n° 03/91. 

2.3. A Indicação 02/91, que acompanha a Deliberação CEE 
03/91, embora não pretenda discutir a avaliação em todos os 
aspectos de sua complexidade, afirma preocupar-se em "garantir, 
através de normas operacionais, certa unidade de procedimentos que 
assegurem o direito do aluno de ter uma avaliação final que 
reflita o mais fielmente Possível seu desempenho global" ...(g.n). 
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2.4. A Assistência Técnica deste Colegiado ao analisar os 
diários de classe dos professores de Biologia, Física, Geografia, 
Inglês e História constatou discrepâncias entre os assentamentos e 
as informações das autoridades escolares, fato que deve ser objeto 
de análise por parte da Secretaria de Educação, no sentido de 
apurar a realidade e sanar eventuais irregularidades. 

Entretanto, face ao fraco desempenho global do aluno, somos 
Pelo indeferimento do solicitado. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, indefere-se o recurso solicitado, 
mantendo-se a retenção de Aleksandro Bernardino dos Santos na 1ª 
série do 2° grau. 

Tendo em vista a orientação contida no item 2.4 deste 
Parecer, deverá a Secretaria da Educação tomar conhecimento do 
Presente processo para as providências cabíveis. 

 

a) CONS. LUIZ EDUARDO CERQUEIRA MAGALHÃES 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Domingas Maria do Carmo 
Rodrigues Primiano, Francisco Aparecido Cordão, Luiz Eduardo 
Cerqueira Magalhães, Luiz Roberto da Silveira Castro, Maria 
Bacchetto, Nacim Walter Chieco, Mário Ney Ribeiro Daher e Maria 
Clara Paes Tobo "Ad-Hoc". 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 16 de dezembro 
de 1992. 

 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Presidente da CESG 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de dezembro de 1992. 

 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
Presidente 

 

 

Publicado no D.O.E. em 19/12/92  Seção I  Págs. 8/9/10/11 


